
III~Correios EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
VENDA DE PRODUTOS N° 9912246202, QUE ENTRE
SI FAZEM A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS.

CONTRATANTE.

Razão Social: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CNPJ/MF: 04.139.403/0001-77 Inscricão Estadual: Isento

Nome Fantasia: Ramo de Atividade: Defesa

Endereco: Avenida Luiz Viana Filho 310 3aAvenida CAB

Cidade: Salvador UF: BA ICEP: 41745-005

Telefone: (71) 3115.0461 FAX:

Endereco Eletrônico: dalaJoge.ba.gov.BR

Nome do Resnonsável: PAULO MORENO CARVALHO

Cargo: Procurador Geral I RG: 9633-SSP/BA I CPF: 359.266.005-53
.

ECT - Emoresa Pública. constituída nos termos do Decreto-lei nO509. de 20 de marco de 1969.

Nome da Diretoria Regional: BAHIA ICNPJ/MF/DR: 34.028.316/0005-37
Endereço: Avenida Paulo VI, 190, Piluba

Cidade: Salvador IUF: BA ICEP: 41810-900

Telefone: 71 - 3346.8402/8420 I FAX: 3346.8401

Endereço Eletrônico: bagevar@correios.com.br

Diretor RegionaVBA: ALDA LÚCIA SNOECK NEIVA

RG: 03.940.253-34-SSPIBA ICPF: 398.354.055-49

Gerente de Vendas Coroorativa: CORA AZEVEDO DOS SANTOS

RG: 517133652-SSPIBA I CPF: 855.937.295-49

CONTRATADA-

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento,
elaborado conforme disposto no art. 62, li 3°, lI, da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores, o SEGUNDO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 9912246202, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:

1
Termo Aditivo - Prorro a ão de Vi ência - OP

DIRETORIA REGIONALDA BAHIA
Gerencia de Vendas - Endereço: Av. Paulo VI, 190,11° andar, Pituba

Telefone: (71) 3346-8102/8110 - Fax: (71) 3346-8101 - e-mail: gevec-ba@correios.com.br
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c"Correios EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12
meses.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

Em conformidade com o ar!. 57, 11da Lei n.o 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as
partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 30/09/2016 até 29/09/2017.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

o presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.

cLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária do contrato ora
aditado para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor estimado em R$187.500,00(cento e
oitenta e sete mil e quinhentos reais).

4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 3390.39
Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 2018

cLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO:

Caberá a CONTRATANTE, por sua conta, a publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa
oficial e no prazo legal.

cLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO:
,

, • Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas pelo presente instrumento.

de 2016.SalvadorlBA, 1'3 de ~~

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Instrumento em 03 (três) vias, de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo.

L MORENO-eARV ALHO
Procurador Geral

I

2

RATANTE:

Maria Célio Ma'.a Dantas
Ag. de Correios Suporte
SECClSI'TAI/ /GEVAR/'3A

'.' ,. 0.081.906-0

zj'~asc~_1
AssisteM"di! Procur<>doti_

Cad.: IY>.562.955.4
Termo Aditivo - Prorrogação de Vigência - OP

DIRETORIA REGIONALDA BAHIA
Gerencia de Vendas Corporativas - Endereço: Av. Paulo VI, 190,110 andar, Pituba

Telefone: (71) 3346-8102/8110 - Fax: (71) 3346-Bl01 - e-mail: gevec-ba@correios.com.br

NOME:
CPF:
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CONTRATOS

CASA CIVrL
CASA CIVIL
RESUMO DO TERMO AOtn VO N' 521201& -CONTRATO. N'"1312012
Proeesoo" .,lOiOOt6002éS90 _ e.:.needent~: o EGlado da Bahliil1. através da Casa Ólvil -
C()n<;eSSlonéli-a: MAR~ CRISTINA LOURENZO FIGUEIREOO SILVA, Obftl0; Reajtlsle anual,
de pr-eço da ConcesS<'lo de U~ Rerml'lefa<la,em decorrenaa <fa VBli.açe" do INPCJlflGE de
9.51'll (nove yj,gula dn.quenta e um por ~nro}.referenle ao peilodo de 2015l2016.VaJOt
M-unsal:RS770,9g (sl!lêCl!rJl(l-s l"! s!!ll.lnHI fl!llig li' noventa e oito cenlavcf:/, DalB d2 AçsjnaturB!
14,0920lB

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
R£SVMO DE ADITlVO CONTRATUAl..
Tl>nllOAd:tivo 02 (ContratO' PoGE 02$12015)
Proees.!'.O ng P<;E!201532G745
C"ntla1ante. l:-STAOO DA.BAHIA/PROCURADORIA C>ERALOO~STAOO
Ccntn:l1ada, EMPRESA :BRASILEIRA DE CORREIOS E TE:LEGRAFOS. ESCT
Objotc ' ProrrogaI a conlfalo per 12 (do;:el') moses, a p.rllr de 3010912016, seooo 8.$0 desptsas
1181ll(I pa gamento desl~ contrato ,atendida•• pela Unídadt Orçamenlária - 3,OtL101, FQnle.1 00,
PrejefoHUlvkfade • 2018, Elemento d~ De:spesa • 3~.90.39, mantidas e Il'iItirlcadas tclda6 as

':la!; dáu!!.ulas e oCondH;ões do cDnlralo Dri!linárn>, n.âe-modlfad.lls pelo presente Instromel'llO,

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
RESUMO 00 CONTRATO DE COOPER AÇAO W OS9Q016
Proce&5o, n' 0200150251582. Co (Itratanle' E.stado da BltlJia, IIlrnvêll da Secrotllria da
Aclmlrll&lraç1o Conll;ltado A~!;()ci3çJo BGnerJCC!n11f doS; S.llrgenlO&, Subleflllnte& e Oficiais
da Pollc,a MIIol:.rd•.• Bani•.•. ABSSOPM ObJ"lo: COf\~I\a;~O de bOl'lelklOo~ ull~lenclal~
e~alU1 anamente pl"iWl5klS p",ra servidores assoefad(ls dill'lntidade, medianle I're.vla aUlottzl;çAo
dO belllll,Cl<ÍI;() vl90êflcia 48 (quarenla e (110) tl'Iows. Assinatura: 14,09.20t 6

RES\JMO DO TERMOÁDlTtVO N'OJ AO CONTRATO./ll9 035J20'14
Prt)(:ess'J' n~ O~VOtGOOO52a8. Conlrntarlle: E.&tadQda B~hi••, alrllVéll da S-eefl!!lIría do
Admír~i!>irBdl(). COf1lralade; Emple$a compeli Comêrcio de M61'els e Equr~mef1loll Ud.,
Ol;ljelo Pt01f(l9~'i(lo do prato oe ~19fncla do referido c:ontralo por mal$ 12 (dOZe) meses com
mlclo I.'m 13!IO/201.6oe'êrmina tm 12.!10,'2017.A:;sioetura:14.00.2016.

RE:SUMO DO TERMO AOlrlVO N' 002 AO COt-lTRA'TO Nt 03812014
Proces.<;Q f1~ 02001601083016. Contratante: Estado da Sahla, através da Seerelaria da
A(fm",i"treç"o Cotlúatada: Er"p'l!$U MM Manutenfâ'" e SE!rvl'iOs Llda- ME., Obje1oO: ProrroOgilç!o
do pra2í1 de 'I!f:jênclll (1(1rcferid-o C(lntralo por mai1l12 (di1ze) nw:sell com IniCio em 21/tOl201 5 e
lérmmo em 2011012017. Asslnatur3'14 09.2016.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
'lENITENCIÁRIA E RESSOCIALlZAÇÃO
PROCESSO N' 9GaI160046£3~
E)(TFlATO 00 a. TERMOADITlVQ 00 CONTRATO N" OWSEAPl2Ol2
PARTES: ESTADO DA BAHiA, ATRAVÉS DA SECRETARIA l)E AOMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIp, E RESSOCIAUz;..QAo, e a EMPRESA GESTE1RA FERREIRA.&.. elA LTOA.
muno: SUplêssJíO(!In 25rj(, da prêtta~!Jo dê télViço$ de mal'\ut.en~() com.liva e pravv.lIvll o
de reparo), onrnrept:>$lçilode peçase/llu IIceS!Wllo., OATAOAASSINATURA; 141Q1;1/20t6,VALOR
MENSAL ESTIMAOO; R$ 13,003,33 (heze mIl, o\tenla e- trefi RI.als e Irlnla e lJê!l oc:elllt'lyosj.

APOSTILA W 0011016.
O Sétrlílárlo de- Adf\id'tlwa~1) Petlfi~ndtlrla' lt Rê~oe1diUl~o, no u&Odê Mias (l.lllblllç~s;, COM
base IltlAn. 14~.~ e., da lei n' 9A~ de :2otlS
RESOLVE.
e~pe(!lr4 SE!9u,r'I!l! ô1pcsllIa. p-araadequaç~Q do çol'lll!iIO n" OOVSEAPl2Ot5, relatIVo 11prestação
de 51Írtlço de CIJp<lcl1açiHI de dctentos através de (;lJfSO técnico profissional em corte e
costura, em:m Secl1!tunll d& Admfms.lraçao Penlt(lnclárfn e Rê's$O(\alizaç!o l! a Ernpr~sa CIOS
C2j);"Iclt~e~o.IM;'HÇllo e O~£ef'1'VolvifJle-ntobaseada n9 ClAusula Sexta do l\'lêndonadoO eonltoto,
ClJjo ',aior dos CWS4l> para a ;.er AS 2O.Btij,OO (~inte ma. Qitocenlo$ e sessenta e 11&$r'êais) a
partir d:e25 de maIo dê 2018.

APOSTILA N* 0712016,
o Secreliíllo deAdmln[~ra~o Pemtenclárill. e RessQeil'lfízaçl'iQ, no liSO de SU1l511llíbulçoOes. com
bU6 no An, 143, S 8°, da lei n. 9.433 de 2005.
RESOL,VE;
lllCllodlr a 5elJuinle apollUla, para lldll'QulIçl'lo do contraia n° 006!5EAPl2OtS. fclativQ 11prcsWçbo
de sefYlço de cnpacitoç6o dê dttentos nlravés de ctllSl> Meníoo iXOlisslonal tm paniflcml::lf.
e -confeI1af'ía, eM Sl!erel:lrl.a de AdmlntslfilÇ<'lo Pénll1!nc1ãría IQ ReSS(lCialr:zaç~o ê a Empreta
CIDE CllpadlaçAo, l"serç<1o e DeslHl\IolVimêrllo, tlaSêad:l na Cláusula Sexla do m.mcion1Jdo
eontnlo, euJo 'Valordos eurws para a $Ir R$ 40.408,32 (ql.liumla mil, Gustro~nlol$ e oitQ ruis
ett1n!<l e <IoOlseenlavos) a partlrde2Sdê' maio de 2018.

APOSTILA N° 08J20113.
O.Secf'l~lárlQ de Admínlstnui'IQ PenllencUrla e Rell$l)olal!zaçáo, no U$O dlll suasalllbulç6e!l, tom
base no Art. 143, 5 8", d.a t.el n" 9,43Jd(l2005.
RESOLVE:
E1'lpElcllr11Mlgulnte APOSTll.A, paria ilde-qu~Vao <lo contra! •••o" OI2lSEAPr.?014, de pr~51aÇllo
da 1icrviço3 de imp,e5ll80 corporativa, firmado entre .secretario de Admlnislraç40 PtnilerlGlárla
e Re!l5Odallzaçllo e 11EMPRESA ESCRITA COM~RCIO E SERVIÇOS LTOA, baseada n~
Cláusula Dêeima dO ml!ncio!\ildo conlmto, C1JjQV'lIlor nlcmsal do contraio feajusaclo p-llSM 11ser
RS 5.447.17 (CInco mil. QU.lItroCl:rltos l!' quarllnta e seiO reais li d~zessell! ceJ1II1VOS)<l par1ir dO:
t2 de agoslode 2016_

SECRETARIA DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
RESUMODO cO»TRATO N.Ol6J2(ll~
PROCESSO: W. 14J,1J1400078t()- cONTRA"t"ANTE: O Eslatlo da Bahia, alrav~~da Sêcro:!laría
da Ciêneín, TecllO!olli~ (! inQVaçáll • SE.CTI ~ CONTRATAOA: i\NACOM EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS LTOA. • OSJETO: Aqulsiç!loO d" mal~riel permlln(lnlo (equipamentos) !laia QS
laboralo!lllos Compl!lrtilhllldoG do CEPEO, sendo: 01 (um) Arlali$llt!ol Ohelo- dll lllefWflo e 01(um)
Digntor de amo-Ms tom aqueclmenlo por mi-tro-<!nda$ •• VIG~NCIi\: tiO (noveOla) di3$., a
tDf\lal dao lÍlIta da = assinilllUfil • MODAlIDAOE: Prega0 Elelr6nlcQ n'" 00312016. REGIME
DE "EXEcuçAo: Em.preitada por preçoO lllobal- FORMA DE PAGAMENTO: Ordem bantár1a
ou mdilo em colita cortênle • VALOR GLOaAL: R$ 3:37.000,00 (t •.••<:el'\los e trmla e $atl! mlt
re~l$)' DOTAÇÃOORÇA,MENTARIA: Vnidad~ Orçllmenlári",; 3.2('.,1-Ç)1 • PIQjelolAtf'VIdade; 7210
• Natureza <ta [)espe\i8.~ 4.4.90.52 ~ Destinaç=â.o de Reculoos; 0.321.800085. ASSINATURA:
lJ;!OSI2016.

RESUMO DO CON'TRATO N"01812Ol6
PROCESSO: N°, 143D14000761()~ CONTRATANTE: O EslBoo da Bahia, através dlI SecrEtaria
de C~nol3, Tecnologia e Inova~o .SF.CTl. CONTRATADA:TECNAlINDÚSTRIA, COM!:RCIO,
IMPORTAÇAO E EXPORrAç-AO DE EQUIPAMENTOS PA.RA LABORATÓRIOS LTDA. ~
OBJETO: N:lUí~!~io d&Matêrial pê'!moal'lêl'llê (a.,ulpàMfnlO!l.) J>nr.aG! la'b-olllt6-nO! Cõ""partllMadOS
do CEPED. ~ndo: Dl (um}Agitadcor Rotativo pál1l Eldra!ores e E:drolorplIrll voli!eis. VIG~NCIA:
90 (no\fontlll) dlil$, 11Contar da dali! da allll assinaturil • MOD-ALlDAOE: Preg40 Eletrônico o.
~I26H!; .A~~iME OI; Ex~éUeÀO: ~mprel\ath porpreÇ1)global. FORMA0!; PAGAMENTO:
Ordem balncl,lll ou l:f~diloO em COf'I<:lcorrente - VALOR: GLOBAL: R$ 55.300,00 (cinqucn1a il oito
mH&,lrezenios re-als) - OOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: Urrldadll Or~merMfflil: 3.2a,101 • Pr<:ljl!!loJ
AtIvidade: 7219 - NlIl\lre.l!àda Despesa: 4.4.90 52 • Oeslinaçao de Recursos: 0.321.60008-5 -
ASS1~TVRA:13!09t2016

RESUMO DO CON:TRATOW()19l201'6
PROCESSO: N". 1430140007e,100~CONTRATANTE' O Ealado da Bllhia. lltravés da Secretaria
de Clênoia, Tecnologia e InG~açâo • SECTI ~ CONTRATADA: ORTOSINTE$E INDÚSTRIA E
COM!:RCIO LIDA. OBJETO: Aqul$iÇlio da ma1ê'rial pi!rmDrlenl~ (l!qulplImenlos-) para os
labolllKJrios CompõHIflhad-os do CEPED, Sl!:ndo: 01 (um) Autodllve Amomáuco Hortzonlal
• V1Gt!NCI~: 90 (MI/errta) din, a contar dia dalH da tua &stimlUl'll • MOD~UDADE: P~egao
Eletrônico ni 003r.!OtG ~ REGIME DE EXECUçAo: Emprcllõ1d•• por preçO global- FORMA iDE
PAGAMENTO: Ord.fm l>at\eària. cu er~d\l.(l em collta conente - VALOR GLOBAL: RS 35,200,00
(trinta oe-cinco mn -ê dU2~nlos r~ni;l - DOTACÀO ORÇAME~TÁRIA: UJ'll<lade Orçamenlátia:
3,28.t01 4 Plojeto!Aüllidade: 7219. NlIlvret'll da Despesa: 4,4,90.52- Dnbnação de Re-cursos:
0,321.800085 .ASSINATURA: 13109f.!OI6.

RESUMO DO CONTRATO N"02012Q116
"PROCESSO: NO. 14301400076tl). CONTRATANTE: O E5Uldo da Bahia, ilItravé-$da $&creta'ía
<hl Crêntla, Teenolosllt é InO'lDylIo. SECTI • CONTRATADA; CELER erOTECNOL.OGIA S!A-
OBJE.rO:Aqu!1iç:ao de ,",terial petm<:l!1onle (equipamentQs) par:;; 0$1 aboralórlo5 CQmpartilhadQS
dO'CEPE,o, -sendo: 01 {um) Le~orde MíCfop!nC8s,. VJGt:NClA: 90 (f1Ovenla)dma, l" contar da data
da SUlIll'Sslna1Ifra. MOOA1.IOAOE: PregBo EleMnlco n~OO3!20l'6 - REGIME DE EXECUÇÃO:
Empretlada pt)r preoo globel. FORMA DE PAGAMENíO: Ortf~m baocária -ou crid,tO' em <;Ofltll
tOrreOl1! " VALOR GLOBAl: R$ 10.000,00 (dez militais) ~ OOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: J.2ô.l01 • ProJelo/AtlVidade: 1219 • Nllllueza da Desposa: 4.4.90.52.
DeG!inaç!o de RoCtffsos: OJ21.6DOD65. ASSINATURA:, IJIOOI2O 16.

RESUMO DO CONTRATO N" Q2200Hi
PROCESSO: tl".1430140007810:. CONTRATANTE:O Estadoda Bahia, atravhda S•.••cl~t<'lria
dá Cíenéill, TeetlOlQgia ê Inoli/fv&o • SECn • CONTRATADA; AGIlEIIT 1tCHNOLOGIES
BRASil LTDA.• OBJETO: Aquis1ç1io d" malerlal permartente (equiparnenlos) para os l/I;boro1Qrios
Compllifli1hllloos do CEPED, $ndo: Ol(um) Cromllil6Siol.o ~;}80$O :I!Icoplado.a Espctllômlolro
da Massa e 01(um) ESJ)'Jclrómetrll de Emlssóo Atômica • VtGÉNCIA: 90 (roventil) dIas.. li
conteI dlIl d'Otad'a sua allsinaflJra • MODAlIOAOE. Pre9$o Elctrõnito n~ 00S'2016 _ REGIME
DE eXEcuçAo~ e~ptelta<:f3por preço glObal~ FORMA DE PAGAMENTO: Orotm banroría
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